
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO F~L~ernl'I
Pequena, mas atrevida

Fernão, ao 1° de novembro de 2023.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nº353/2023.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, tenho a
honra de informar que em relação a Indicação nº38/2023, de
autoria da Vereadora Karina Fanton Tanganelli, que teve o
propósito de solicitar-nos a contratação de monitor escolar
voltado a crianças especiais para atuação em sala de aula, na
oportunidade, informo que o Concurso Público nº02/2023, cujo
Edital de Abertura está devidamente publicado na página desta
prefeitura, prevê, num futuro próximo, a nomeação de vários
profissionais, dentre eles o cuidador escolar que terá a
função em comento.

Dessarte, e desde que haja interessados
aptos, num curto espaço de tempo a Indicação será devidamente
atendida.

Aproveito a oportunidade para apresentar
protestos da mais alta estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

José VL ntimFodra
R : _7.962.857-6
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador JOSIEL CANDIDO NEGRÃO.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.

Câmara Municipal de Fernão
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